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FACHADA FRONTAL

FACHADA LATERAL ESQUERDA

FACHADA LATERAL DIREITA

FACHADA POSTERIOR

CORTE AA

CORTE BB

Esc.: 1:100

Localização sem Escala:

Terreno ............................................... 6.000,00 m²
Áreas:

PROJETO ARQUITETÔNICO

Espírito Santo do Pinhal - SP.
Local:

Obra:

FOLHA:  03/03

Proprietário:

Reforma casa de apoio - escritório - convivência

Avenida Tropic - Art nº 655
Município de Espírito Santo do Pinhal 
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Município:

IndicadasEscalas:

ART nº

Galpão construído FEHIDRO 090/2014- 390,40 m²

Galpão - Fase II (à construir) ............   385,88 m²
Casa de Apoio (à reformar)  .............   101,33 m²

 Diretor de obras:    Engº Civil  Roque Gomes Filho
 Crea - 060083642-7/SP.

Áreas da Fase II

Total ..................................................   487,21 m²

 planta  -  cortes  -  fachadas  
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Esc.: 1:100

Esc.: 1:100

Esc.: 1:100
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6 lpf

IC
ASA

TOTAL CONSTRUÇÕES ..................   877,61 m²

P1
P2

portas
0,90 x 2,10 (Caixilho de Vidro)

P4
0,70 x 2,10 (madeira)
0,80 x 2,10 (madeira)

P3

J1
J2
J3
J4 2,40 x 0,60 / 1,50

janelas
3,50 x 2,50 / 0,10

1,50 x 1,20 / 0,90
3,60 x 0,60 / 1,50

0,90 x 2,10 (Em chapa de ferro)

P1

P2
P2

P2

P2

P4

P3

P3

1.10

S

J1

J3

J3

J2

J4

J5

Elemento Vazado

J5 1,20 x 0,60 / 1,50

      P   i   s   o            c   e   r   â   m   i   c   o

      P   i   s   o            c   e   r   â   m   i   c   o

Propr.:- Município de Esp. Sto. do Pinhal
             

Declaro que a aprovação do projeto não 
implica, por parte da Prefeitura, no 
reconhecimento do direito de Proprie-
dade do terreno  

Setembro / 2018

             Prefeito Municipal
             Sergio Del Bianchi Junior
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